
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 

MACEDO f\s. Nºffi-• 
CNP J 46.634.192/0001-99 

TERMO DE FOMENTO Nº 002.2019 

Parceria que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL MACEDO e 

a ENTIDADE abaixo qualificada, com a finalidade de executar o objeto 

pactuado no plano de trabalho anexo ao presente termo. 

1. DAS PARTES 

1.1 - CONCEDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO, pessoa jurídica de 

direito público inscrita no CNPJ 46.634.192/0001-99, estabelecida na 

cidade de CORONEL MACEDO - SP, na Rua Presidente Castelo 

Branco - 333, Bairro Centro, no Município de CORONEL MACEDO, 

estado de SÃO PAULO, representada por JOSE ROBERTO SANTINONI 

VEIGA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade RG 34.044.641-9 e do cadastro nacional das pessoas físicas 

CPF 218.237.608-99, residente e domiciliado na Rua Pedro Macedo 

Mendes, 488-Centro de Coronel Macedo -SP, doravante denominada 

CONCEDENTE 

1.2 - PROPONENTE 

HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE 

ITAPORANGA, inscrita no CNPJ 50.059.024/0001-09, estabelecida na 
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cidade de ltaporanga - SP, na Avenida Santa Cruz - 184, Bairro 

Centro, no Município de ITAPORANGA, estado de SÃO PAULO, 

representada por BASÍLIO JOSÉ ILTON ALVES, presidente da 

entidade, brasileiro, sacerdote, solteiro, portador da cédula de 

identidade RG 64.194.609-0 SSP/SP e do cadastro nacional das 

pessoas físicas CPF 563.753.284-20, doravante denominado 

PROPONENTE, resolvem celebrar TERMO DE FOMENTO que 

subordinará á regras, no que for aplicável, da Lei 13.019 de julho de 

2014, da Lei Ordinária 364 de 13 de dezembro de 2018 na forma das 

cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de F emento tem por objeto a execução do previsto 

no item 3 do respectivo Plano de Trabalho, o qual faz parte 

integrante obrigatória deste termo. 

Objeto: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a 

celebração de parceria com o HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA 

SENHORA DAS GRAÇAS DE ITAPORANGA., inscrita no CNPJ (MF) no 

50.059.054/0001-09, com sede na Avenida Santa Cruz, 184, Centro 

ltaporanga, SP, CEP 18.480-000. por meio da formalização de termo de 

fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e 

recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida 
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organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas 

no Termo de fomento, cujos objetos se enquadram no seguinte: 

- Serviços de saúde consistentes na contribuição financeira para 

manutenção da prestação de serviços de Pronto Socorro, Urgência e 

Emergência, observada a sistemática de referência e contra referência 

das urgências do sistema único de saúde/SUS, por um período de 06 

meses, correspondentes aos meses de janeiro a junho de 2019, 

atendendo a demanda espontânea e referenciada. 

-o gerenciamento inclui a prestação prioritária dos seguintes 

serviços/atendimento pronto-socorro urgência e emergência adulto infantil 

24 horas; Prestação de serviços de apoio diagnóstico e terapêutico 

observados os protocolos internos e implantados pela diretoria técnica do 

hospital. 

Prestação de serviços de retaguarda para os serviços de obstetrícia, 

pediatria e anestesiologia. 

Ambulatório de traumatologia que funcionará duas vezes por semana na 

sede desta entidade para atender os casos específicos dessa 

especialidade. 

As retaguardas descritas acima poderão ser acionados sempre após 

avaliação clínica do médico plantonista responsável pelo pronto-socorro 

observado os protocolos internos implantados pela diretoria técnica do 

hospital. 

Prestação de serviço móvel de urgência nas transferências de pacientes 

inter-hospitalar disponibilizando equipe médica e de enfermagem. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÃO 

a) Dirigente responsável pela PROPONENTE 

O Senhor BASÍLIO JOSÉ IL TON ALVES, presidente da entidade, 

brasileiro, sacerdote, solteiro, portadora da cédula de identidade RG 

64.194.609-0, se responsabilizará, pelo acompanhamento da execução 

das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria. 

b) Gestor responsável pela PARCERIA (art. 35 lei 13.019/2014 e 

alterações) 

GERALDO APARECIDO RIVERA, funcionário Público, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade RG 17.287.150 e do 

cadastro nacional das pessoas físicas CPF 120.149.218-14, residente 

e domiciliado a Rua Joaquim de Almeida - 271, Novo Centro, 

Taquarituba, estado de São Paulo, com o seguinte endereço eletrônico 

<saude@coronelmacedo.sp.gov.br >: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS 
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1. São obrigações da CONCEDENTE: 

a) fornecer os recursos para a execução deste objeto; 

b) prorrogar a parceria de ofício, quando houver atraso na liberação 

dos recursos ou dos serviços, limitada a prorrogação ao exato período do 

atraso; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

d) solucionar os fatos que comprometem ou possam comprometer as 

atividades ou metas da parceria e apurar os indícios de irregularidades na 

gestão dos recursos, bem como determinar as providências que serão 

adotadas para sanar os problemas detectados; 

e) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, 

antes e durante a vigência do objeto, e submeter a homologação pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que deverá 

conter no mínimo: 

1) A forma sumária as atividades e metas estabelecidas; 

2) as atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto 

do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, 

com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 

trabalho; 

3) os valores efetivamente transferidos pela administração pública e 

valores comprovadamente utilizados: 
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4) Análises dos documentos comprobatórios das despesas 

apresentadas pela organização da sociedade civil na prestação de 

contas; 

5) Análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, 

no âmbito da fiscalização preventiva, bem como suas conclusões e das 

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias; 

f) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria 

celebrada mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o 

submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que, se 

for o caso, o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 

apresentação da prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil; 

g) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários ás 

atividades de monitoramento e avaliação. 

h) cumprir com os prazos previstos na seção li, dos prazos, da 

Prestação de Contas da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e alterações 

posteriores; 

i) Exigir da entidade parceria a prestação de contas conforme 

determina a lei 13.019 de 31 de julho de 2014, e demais exigências da 

Administração, caso houver, e do respectivo Tribunal de Contas. 

j) realizar pesquisa de satisfação das parcerias quando caso a 

vigência ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por termo aditivo. 

2_ São obrigaçõê~ do (a) PROPONENTE: 
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a) responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento; 

b) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, 

desde que necessários ao acompanhamento e controle da execução do 

objeto; 

c) oficiar a relação de parentesco vinculado ao objeto, caso houver, de 
1 

dirigente ou de membros da diretoria da entidade, inclusive de $eus 

conjugues ou companheiros, bem como se for parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau que tenha relação direta 

com servidores ou agentes políticos diretamente ligados á 

CONCEDENTE, inclusive no âmbito do legislativo. 

d) manter recursos em aplicação financeira quando não utilizados no 

prazo superior as 30(trinta) dias. 

e) os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta 

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, no 

entanto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante 

transferência eletrônica, poderão excepcionalmente ser realizados 

pagamentos em espécie. 

f) fazer a restituição dos rendimentos financeiros, exceto se 

autorizado aplicar no objeto. 

g) fazer a restituição do saldo residual dos recursos, inclusive com os 

rendimentos não utilizados, exceto se autorizado reprogramar. 

h) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica 

citada neste instrumento. 

i) permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle 

Interno, e dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da 
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CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do tribunal de Contas 

correspondentes aos processos, aos documentos e ás informações 

referentes a este instrumento, junto ás instalações da PROPONENTE. 

j) transferir e permitir que o CONCEDENTE se responsabilize pela 

execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato 

relevante, de modo a evitar sua descontinuidade. 

k) inserir cláusula, no contrato que celebrar com fornecedores de bens 

ou serviços com a finalidade de executar o objeto da parceria, que 

permita o livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, e 

dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da 

CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas, aos 

documentos e registros contábeis da empresa contratada, nos termos 

desta Lei, salvo quando o contrato obedecer a normas uniformes para 

todo e qualquer contratante. 

1) se responsabilizar exclusivamente pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 

respeito ás despesas de custeio, de investimento e de pessoal 

m) se responsabilizar exclusivamente pelo pagamento dos encargos 

trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 

funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, 

manter as certidões negativas em dia, não se caracterizado 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos 

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 

restrição à sua execução. 
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n) prestar contas no prazo de 90 dias, segundo a lei 13.019/2014, e 

de acordo com os critérios e indicações exigidos pela CONCEDENTE, 

instruções do Tribunal de Contas do estado de São Paulo, com 

elementos que permitam ao gestor da parceira avaliar o andamento ou 

concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 

descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 

alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios 

de execução do objeto e de execução financeira. 

o) anexar e entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, 

demonstração de resultado do exercício e demonstração das origens e 

aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as normas 

contábeis vigentes. 

p) manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, 

contado do dia útil subsequente ao de prestação de contas, os 

documentos originais que compõem a prestação de contas. 

q) identificar o número do instrumento da parceira e Órgão repassador 

no corpo dos documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para 

anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo á CONCEDENTE, 

inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente 

com recursos do objeto. 

r) divulgar esta parceria, em seu sítio na internet, caso mantenha, e 

em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, 

identificação do instrumento, do órgão CONCEDENTE, descrição do 
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objeto da parceira, valor total da parceira, valores liberados, e situação da 

prestação de contas da parceira. 

3. São obrigações do (a) GESTOR DA PARCERIA; 

a- acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

b - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 

parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 

como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados; 

c - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 

final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 

monitoramento e avaliação; 

d - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 

atividades de monitoramento e avaliação. 

e - Comunicar ao administrador público as situações previstas no caput 

do artigo 62 da lei 13.019/2014. 

As partes reconhecem que os bens e direitos remanescentes na data da 

conclusão ou extinção da parceira e que, em razão dessa, houverem 
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sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos 

repassados pela administração pública será de titularidade e se 

incorporará ao patrimônio da CONCEDENTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

A - A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do 

cumprimento do objeto da parceria. 

b - Para a implementação do disposto neste item, a administração 

pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar 

competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem 

próximos ao local de aplicação dos recursos. 

C - Se a Parceria estender sua vigência por período superior a 1 (um) 

ano, a administração pública realizará, sempre que possível, pesquisa de 

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os 

resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 

ajuste das metas e atividades definidas. 

D - Para a implementação do disposto no item C, a administração pública 

poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou 

firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao 

local de aplicação dos recursos. 

E - A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e 

avaliação de parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo 

de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação 
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designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 

apresentação da prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil. 

F - O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem 

prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

1 - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

11 - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 

impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 

período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano 

de trabalho; 

Ili - valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados 

pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não 

for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no 

respectivo termo de colaboração ou de fomento; 

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e 

externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 

conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 

auditorias. 

G - No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos 

específicos, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos 

respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências desta Lei. 

H - Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos 

órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e 
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fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas 

correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo. 

1 - Esta parceria está sujeita ao controle social previsto nas legislações 

esparsas. 

CLÁUSULA QUINTA- DO REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 

A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 

integralmente com recursos desta parceria deverá obedecer ao princípio 

da legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a realização do 

processo seletivo simplificado de provas, e ou provas e títulos se a 

natureza cargo exigir. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA -VÍNCULO TRABALHISTA 

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 

quaisquer espécies, entre o CONCEDENTE e o pessoal que a 

PROPONENTE utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades 

constantes deste instrumento. 

Na hipótese de a Municipalidade vir a responder solidariamente com a 

Entidade por descumprimento de regras trabalhistas, fica estabelecido 

que em caso de condenação, a ~ntidade deverá ressarcir ao erário 

público, o valor integral dispendido com custas processuais, honorários 

Rua Pres. Castelo Branco, n. º 333 - Centro - CEP:18.745-000-
Coronel Macedo-SP 

'1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 

MACEDO Fls . Nº l.br 
CNP J 46.634.192/0001-99 

advocatícios, verbas sucumbenciais, bem como eventual condenação a 

pagar qualquer valor, acrescido de Multa de 10% sobre o montante. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO 

O valor total da parceria é de R$ 435.000,00(quatrocentos e trinta e 

cinco Mil Reais), sendo o repasse mensal previsto pela CONCEDENTE 

de até R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais), de acordo 

com a meta efetivamente realizada e de acordo com o cronograma de 

desembolso já anexo ao Plano de Trabalho; 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA- DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão 

ser depositados na conta específica da PROPONENTE, vinculada ao 

objeto, na agência 2177-6, no banco do Brasil, conta corrente 19.098-

5, e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até 

sua utilização. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - DO EMPENHO 

A referida despesa correrá por conta da Classificação econômica-

3.3.50.43. 00 - fonte de recursos da Secretaria Municipal da SAÚDE 

especificação (SUBVENÇÕES SOCIAIS) e Classificação econômica-

3.3.90.39.00 - fonte de recursos da Secretaria Municipal da SAÚDE, 

especificação (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA); 

SUBCLÁUSULASEGUNDA-DASUPLEMENTAÇÃO 

A CONCEDENTE declara de que, casos houver termos aditivos a este 

instrumento, indicar-se-ão a este, os créditos e empenhos para sua 

cobertura, de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício 

futuro. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTINGENCIAMENTO 

As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento 

orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível 

ao cumprimento das metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 

quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente 

funcionalidade. 
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CLÁUSULA OITAVA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas deverá ser efetuada parcial e integral, na seguinte 

forma: 

1. Parcial: até 30(trinta) dias após o repasse de cada parcela, e; 

2. Integral: até 90 (Noventa) dias do encerramento da vigência desta 

parceria. 

CLÁUSULA NOVA - DA VIGÊNCIA 

Este Instrumento tem sua vigência de 02/01/2019 até 30/06/2019, 

contados a partir da data de sua assinatura; 

Este instrumento poderá ser prorrogado, por igual período, observadas as 

exigências constantes da lei 13.019/2014 e alterações, no que se refere a 

Prorrogação de parcerias. 

A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da 

organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a 

ser apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes 

do termo inicialmente previsto 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - DA PRORROGAÇÃO 

A prorrogação dar-se-á de ofício quando a administração pública der 

causa a atraso na liberação de recursos financeiros. limitada ao exato 

período do atraso verificado; 

Rua Pres. Castelo Branco, n. º 333 - Centro - CEP:18.745-000-
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA-DA RESCISÃO SEM ÔNUS 

Quaisquer das partes têm faculdade para rescindir esta parceria, sem 

ônus, limitada a responsabilidade a execução do objeto parcial, desde 

que comunicado ex-ofício com o mínimo 60(sessenta) dias de 

antecedência, quanto das seguintes razões: 

a) acordado entre as partes, desde que as etapas e metas 

proporcionais ao objeto, tenham sido plenamente realizados e prestado 

contas até o montante do repasse realizado. 

b) se houver atrasos nos repasses, com prazo superior a 120 dias, 

que comprometam a execução do objeto. 

c) em casos fortuitos, tais como guerra, tempestades, inundações e 

incêndio, que possa interferir diretamente na execução do objeto, 

comprovado com laudo de vistoria pelo CONCEDENTE ou por órgãos 

oficiais. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- DA RESCISÃO COM ÔNUS 

Ocorrendo descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas neste 

instrumento, o mesmo poderá ser rescindido ex-ofício pela 

CONCEDENTE, interrompido os repasses para que, em até 30 (trinta) 

Rua Pres. Castelo Branco, n. º 333 - Centro - CEP:18.745-000-
Coronel Macedo-SP 
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dias, seja apresentada defesa, e ainda nos casos em que a 

PROPONENTE: 

a) no curso desta parceria, possa ter sido declarada omissa no dever 

de prestar contas de parceira anteriormente celebrada com uma das três 

esferas de governo, inclusive com a administração indireta; 

b) indicar como dirigente, durante a vigência do Termo de Fomento, 

agente político ou membro do Ministério Público, dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou 

respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

c) ter julgadas irregulares prestações de contas dos últimos 5 (cinco) 

anos, pela administração pública direta e indireta, federal, estadual ou 

municipal, no curso desta parceria; 

d) não ter sanado em tempo hábil as irregularidades que motivaram a 

rejeição, e não forem quitados os débitos que lhes foram eventualmente 

imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão, das contas 

julgadas irregulares, pela administração pública direta e indireta, federal, 

estadual ou municipal, no curso desta parceria; 

e) receber, durante a vigência desta parceria, punição de suspensão 

de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública, e ou ter sido declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a administração pública; 

f) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a 

parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Rua Pres. Castelo Branco, n. º 333 - Centro - CEP:18.745-000-
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Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação em decisão 

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa julgada responsável por falta 

grave e inabilitada para o exercício de cargo de comissão ou função de 

confiança, enquanto durar a inabilidade; 

h) tenha dirigentes suspensos dos direitos políticos de três a dez anos, 

conforme o caso, e proibidos de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos ou creditícios, direta ou indireta, ainda 

que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três a dez anos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Termo de Fomento será publicado no meio oficial 

de publicidade da administração pública, cumprindo o disposto no art.38 

da Lei 13.019 de julho de 2014. 

CLÁUSULAS DÉCIMA SEGUNDA - DOS ANEXOS 

Faz parte integrante, anexo, e indissociável deste Instrumento: 

a) Plano de Trabalho; 

Rua Pres. Castelo Branco, n. º 333 - Centro - CEP:18.745-000 -
Coronel Macedo-SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 

MACEDO 1) 
CNP J 46.634.192/0001-99 F\s. Nº-~ --

CLÁUSULAS DÉCIMA TERCEIRA DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS À ENTIDADE 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com 

as normas desta Lei e da legislação específica, a administração pública 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade 

civil as seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - suspensão temporária da participação em chamamento público e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 

esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 

superior a dois anos; 

c - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas 

de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 

sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

d - As aplicações das sanções estabelecidas nos itens b e c são de 

competência exclusiva de Prefeito Municipal, conforme o caso, facultada 

a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 

aplicação da penalidade. 

Rua Pres. Castelo Branco, n. º 333 - Centro - CEP:18.745-000-
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de TAQUARITUBA para 

esclarecer dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam 

ser resolvidas administrativamente, nos termos do art. 109 da 

Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração 

de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao 

plano de trabalho original. 

b) E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 

estabelecidas, as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

que também subscrevem. 

JOSE ROBERTO 

Prefeito Municipal 

Coronel Macedo, ()~ e janeiro de 2019. 

t, /, 
f ASILIO JOSÉ IL TON ALVES 

, Presidente da entidade 
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TERMO DE FOMENTO Nº 002.2019 

1º TERMO DE ADITAMENTO 

Parceria que entre si celebram o MUNICIPIO DE CORONEL MACEDO e a ENTIDADE abaixo qualificada, com a finalidade de aditar a 

execução do objeto pactuado no plano de trabalho anexo ao presente tem10. 

1. DAS PARTES 

1.1 - CONCEDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO, pessoa juridica de direito público inscrita no CNPJ 46.634.192/0001-99, 

estabelecida na cidade de CORONEL MACEDO - SP, na Rua Presidente Castelo Branco - 333, Bairro Centro, no Município de 

CORONEL MACEDO, estado de SÃO PAULO, representada por JOSE ROBERTO SANTINONI VEIGA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade RG 34.044.641-9 e do cadastro nacional das pessoas fisicas CPF 218.237.608-99, residente e 

domiciliado na Rua Pedro Macedo Mendes, 488-Centro de Coronel Macedo -SP, doravante denominada CONCEDENTE. 

1.2 - PROPONENTE 

HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE ITAPORANGA, inscrita no CNPJ 50.059.024/0001-09, 

estabelecida na cidade de Itaporanga - SP, na Avenida Santa Cruz - 184, Bairro Centro, no Município de ITAPORANGA, estado de 

SÃO PAUW, representada por BASÍLIO JOSÉ ILTON ALVES, presidente da entidade, brasileiro, sacerdote, solteiro, portador da 

cédula de identidade RG 64.194.609-0 SSP/SP e do cadastro nacional das pessoas físicas CPF 563. 753.284-20, doravante denominado 

PROPONENTE, resolvem celebrar TERMO DE FOMENTO que subordinará á regras, no que for aplicável, da Lei 13.019 de julho 

de 2014, da Lei Ordinária 364 de 13 de dezembro de 2018 na forma das cláusulas que seguem: 

2CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

De comum acordo, resolvem as partes alterar o disposto no plano de trabalho de acordo com a previsão constante na Cláusula nona, subclaúsula 

única do referido termo e Art. 57. da LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014, segundo o qual, O plano de trabalho da parceria poderá 

ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (Redação dada pela Lei 

nº 13 .204, de 2015). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Fica acrescido ao valor da parceria, a quantia de R$ 72.500,00 (SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), sendo o repasse mensal 

previsto para ser repassado pela CONCEDENTE de R$ 72.500,00 (SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), de acordo com o 

cronograma de desembolso já anexo ao Plano de Trabalho; 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

Os valores a repassar, segundo o cronogran1a de desembolso, deverão ser depositados na conta específica da PROPONENTE, vinculada ao 

objeto, na agência 2177-6, no banco do Brasil, conta corrente 19.097-7, e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até 

sua utilização. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - DO EMPENHO 

A referida despesa correrá por conta da Classificação econômica- 3.3.50.43.00 - fonte de recursos da Secretaria Municipal da SAÚDE, 

especificação (SUBVENÇÕES SOCIAIS) e Classificação econômica- 3.3.90.39.00 - fonte de recursos da Secretaria Municipal da SAÚDE , 

especificação (OITTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA): 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO CONTINGENCIAMENTO 
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As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível 

ao cumprimento das metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente 

funcionalidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Este Instrumento altera a vigência do termo de fomento 002/2019, que se encerra em 30/06/2019, passando a nova vigência a ser de 01/07/2019 

até 31/07/2019; 

SUBCLÁUSULAúNICA-DAPRORROGAÇÃO 

A prorrogação dar-se-á de oficio quando a administração pública der causa a atraso na liberação de recursos fmanceiros, limitada ao exato 

período do atraso verificado; 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

Quaisquer das partes têm faculdade para rescindir esta parceria, sem ônus, limitada a responsabilidade a execução do objeto parcial, desde que 

comunicado ex-oficio com o mínimo 60(sessenta) dias de antecedência, quanto das seguintes razões: 

°' a) 
acordado entre as partes, desde que as etapas e metas proporcionais ao objeto, tenham sido plenamente realizados e prestado contas 

até o montante do repasse realizado. 

b) se houver atrasos nos repasses, com prazo superior a 120 dias, que comprometam a execução do objeto. 

c) em casos fortuitos, tais como guerra, tempestades, inundações e incêndio, que possa interferir diretamente na execução do objeto, 

comprovado com laudo de vistoria pelo CONCEDENTE ou por órgãos oficiais. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- DA RESCISÃO COM ÔNUS 

Ocorrendo descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas neste instrnmento, o mesmo poderá ser rescindido ex-ofício pela 

CONCEDENTE, interrompido os repasses para que, em até 30 (trinta) dias, seja apresentada defesa, e ainda nos casos em que a 

PROPONENTE: 

a) no curso desta parceria, possa ter sido declarada omissa no dever de prestar contas de parceira anteriormente celebrada com uma das 

três esferas de governo, inclusive com a administração indireta; 

b) indicar como dirigente, durante a vigência do Termo de Fomento, agente político ou membro do Ministério Público, dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em 

linha reta, colateral ou por afmidade, até o segundo grau; 

c) ter julgadas irregulares prestações de contas dos últimos 5 (cinco) anos, pela administração pública direta e indireta, federal , estadual 

~,, ou municipal, no curso desta parceria; 

d) não ter sanado em tempo hábil as irregularidades que motivaram a rejeição, e não forem quitados os débitos que lhes foram 

eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão, das contas julgadas irregulares, pela administração pública direta e indireta, 

federal, estadual ou municipal, no curso desta parceria; 

e) receber, durante a vigência desta parceria, punição de suspensão de participar em licitação e in1pedimento de contratar com a 

administração pública, e ou ter sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública; 

f) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo de comissão ou função 

de confiança, enquánto durar a inabilidade; 

h) tenha dirigentes suspensos dos direitos políticos de três a dez anos, conforme o caso, e proibidos de contratar com o Poder Público 

ou receber benefícios ou incentivos ou creditícios, direta ou indireta, ainda que por intennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 

pelo prazo de três a dez anos, conforme o caso. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Termo de Fomento será publicado no site do município, cun 

Rua Presidente Castelo Branco, nº 333 
Coronel Macedo - SP - CEP:18.745-000 
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CLÁUSULAS SÉTIMA-DOS ANEXOS 

Faz parte integrante, anexo, e indissociável deste Instrumento: 

a) Plano de Trabalho DO ADITIVO; 

b) Cronograma de desembolso; 

CLÁUSULAS OITIVA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do termo originário, desde que não contrariem o disposto neste aditivo. 

CLÁUSULA NONA 

l8~ 

As partes elegem o foro da comarca de TAQUARITUBA para esclarecer dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser 

resolvidas administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao 

plano de trabalho original. 

b) E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes finnam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem. 

IGA 

Prefeito Municipal 

Coronel Macedo, 2 l de junho de 2019. 

BASÍLIO JOSÉ IL ON ALVES 

Presidente da entidade 

Testemunha2: ri} êditfll//4. 'J. /~ 
Nome: Maria Eduarda Franco Loureiro 

RG: 54.279.891-8 

CPF: 479.300.498-92 
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TERMO DE FOMENTO Nº 002.2019 

1 º TERMO DE ADITAMENTO 

Parceria que entre si celebram o MUNICIPIO DE CORONEL MACEDO e a ENTIDADE abaixo qualificada, com a finalidade de aditar a 

execução do objeto pactuado no plano de trabalho anexo ao presente termo. 

1. DAS PARTES 

1.1-CONCEDENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 46.634.192/0001-99, 

estabelecida na cidade de CORONEL MACEDO - SP, na Rua Presidente Castelo Branco - 333, Bairro Centro, no Município de 

CORONEL MACEDO, estado de SÃO PAULO, representada por JOSE ROBERTO SANTINONI VEIGA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade RG 34.044.641-9 e do cadastro nacional das pessoas fisicas CPF 218.237.608-99, residente e 

domiciliado na Rua Pedro Macedo Mendes, 488-Centro de Coronel Macedo -SP, doravante denominada CONCEDENTE. 

1.2 - PROPONENTE 

HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE ITAPORANGA, inscrita no CNPJ 50.059.024/0001-09, 

estabelecida na cidade de Itaporanga - SP, na Avenida Santa Cruz - 184, Bairro Centro, no Município de ITAPORANGA, estado de 

SÃO PAULO, representada por BASÍLIO JOSÉ ILTON ALVES, presidente da entidade, brasileiro, sacerdote, solteiro, portador da 

cédula de identidade RG 64.194.609-0 SSP/SP e do cadastro nacional das pessoas físicas CPF 563. 753.284-20, doravante denominado 

PROPONENTE, resolvem celebrar TERMO DE FOMENTO que subordinará á regras, no que for aplicável, da Lei 13.019 de julho 

de 2014, da Lei Ordinária 364 de 13 de dezembro de 2018 na forma das cláusulas que seguem: 

2CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

De comum acordo, resolvem as partes alterar o disposto no plano de trabalho de acordo com a previsão constante na Cláusula nona, subclaúsula 

única do referido termo e Art. 57. da LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014, segundo o qual, O plano de trabalho da parceria poderá 

ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (Redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 2015). 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

. ......_ Fica acrescido ao valor da parceria, a quantia de R$ 72.500,00 (SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), sendo o repasse mensal 

previsto para ser repassado pela CONCEDENTE de R$ 72.500,00 (SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), de acordo com o 

cronograma de desembolso já anexo ao Plano de Trabalho; 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA- DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica da PROPONENTE, vinculada ao 

objeto, na agência 2177-6, no banco do Brasil, conta corrente 19.097-7, e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até 

sua utilização. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - DO EMPENHO 

A referida despesa correrá por conta da Classificação econômica- 3.3.50.43.00 - fonte de recursos da Secretaria Municipal da SAÚDE, 

especificação (SUBVENÇÕES SOClAlS) e Classificação econômica- 3.3.90.39.00 - fonte de recursos da Secretaria Municipal da SAÚDE, 

especificação (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA): 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO CONTINGENCIAMENTO 

Rua Presidente Castelo Branco, nº 333 
Coronel Macedo - SP - CEP:18.745-0 

E-mail : procuradoria@coronelmacedo.sp.gov.br 
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As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível 

ao cumprimento das metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente 

funcionalidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Este Instrumento altera a vigência do termo de fomento 002/2019, que se encerra em 30/06/2019, passando a nova vigência a ser de 01/07/2019 

até 31/07/2019; 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - DA PRORROGAÇÃO 

A prorrogação dar-se-á de oficio quando a administração pública der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato 

periodo do atraso verificado; 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

Quaisquer das partes têm faculdade para rescindir esta parceria, sem ônus, limitada a responsabilidade a execução do objeto parcial, desde que 

comunicado ex-oficio com o mínimo 60(sessenta) d.ias de antecedência, quanto das seguintes razões: 

a) acordado entre as partes, desde que as etapas e metas proporcionais ao objeto, tenham sido plenamente realizados e prestado contas 

até o montante do repasse realizado. 

b) se houver atrasos nos repasses, com prazo superior a 120 d.ias, que comprometam a execução do objeto. 

c) em casos fortuitos, tais como guerra, tempestades, inundações e incênd.io, que possa interferir diretamente na execução do objeto, 

comprovado com laudo de vistoria pelo CONCEDENTE ou por Órgãos oficiais. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- DA RESCISÃO COM ÔNUS 

Ocorrendo descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas neste instrumento, o mesmo poderá ser rescind.ido ex-ofício pela 

CONCEDENTE, interrompido os repasses para que, em até 30 (trinta) dias, seja apresentada defesa, e ainda nos casos em que a 

PROPONENTE: 

a) no curso desta parceria, possa ter sido declarada omissa no dever de prestar contas de parceira anteriormente celebrada com uma das 

três esferas de governo, inclusive com a administração ind.ireta; 

b) ind.icar como dirigente, durante a vigência do Termo de Fomento, agente político ou membro do Ministério Público, dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segw1do grau; 

c) ter julgadas irregulares prestações de contas dos últimos 5 (cinco) anos, pela administração pública direta e indireta, federal , estadual 

ou municipal, no curso desta parceria; 

d) não ter sanado em tempo hábil as irregularidades que motivaran1 a rejeição, e não forem quitados os débitos que lhes foram 

eventualmente imputados, ou forreconsiderada ou revista a decisão, das contas julgadas irregulares, pela administração pública direta e indireta, 

federal, estadual ou municipal, no curso desta parceria; 

e) receber, durante a vigência desta parceria, punição de suspensão de participar em licitação e impedin1ento de contratar com a 

administração pública, e ou ter sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública; 

f) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo de comissão ou função 

de confiança, enquanto durar a inabilidade; 

h) tenha dirigentes suspensos dos direitos políticos de três a dez anos, conforme o caso, e proibidos de contratar com o Poder Público 

ou receber benefícios ou incentivos ou cred.itícios, direta ou indireta, ainda que por intem1édio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 

pelo prazo de três a dez anos, confom1e o caso. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Termo de Fomento será publicado no site do mwúcípio, cumprindo · posto no art.38 da Lei 13.019 de julho de 2014. 

Rua Presidente · astelo Branco, nº 333 
Coronel Macedo - SP - CEP:18.745-000 

E-mail : procuradoria@coronelmacedo.sp.gov .br 
Telefone: 014 - 37671116 
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CLÁUSULAS SÉTIMA-DOS ANEXOS 

Faz parte integrante, anexo, e indissociável deste Instrumento: 

a) Plano de Trabalho DO ADITIVO; 

b) Cronograma de desembolso; 

CLÁUSULAS OITIV A 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do termo originário, desde que não contrariem o disposto neste aditivo. 

CLÁUSULA NONA 

As partes elegem o foro da comarca de TAQUARITUBA para esclarecer dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser 

resolvidas administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao 

plano de trabalho original. 

b) E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes finnam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Prefeito Municipal 

Testemunha 1: 

RG: 40.985.560-1 

CPF: 305.836.658-29 

Nome: Maria Eduarda Franco Loureiro 

RG: 54.279.891-8 

CPF: 479.300.498-92 

Coronel Macedo, 21 de junho de 2019. 

~ SlLIO JOSÉ-;;:Í'oN ALVES 

Presidente da entidade 

Rua Presidente Castelo Branco, nº 333 
Coronel Macedo - SP - CEP:18.745-000 

E-mail : procuradoria@coronelmacedo.sp.gov .br 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E 
DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PUBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

PARCEIRA: DE ITAPORANGA 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 002/2019 
Nº (DE ORIGEM): 

TERMO/OBJETO: REPASSE AO TERCEIRO SETOR/ ATENDIMENTO DE 
PRONTO SOCORRO/ CONFORME PLANO DE 
TRABALHO 

ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Coronel Macedo, 02 de janeiro de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Roberto Santinoni Veiga 
Cargo: Prefeito 
CPF: 218237608-99 
RG: 34044641-9 
Data de Nascimento: 13/09/1982 
Endereço residencial completo: Rua Presidente castelo Branco - 333, Centro 
E-mail institucional: gabinete .secretaria@coronelmacedo.sp.gov. br 

Documento n•: 00019 Gerado por: Maximiano Gomes de Oliveira Barros 
Gerado por: Maximiano Gomes de Oliveira Barros 

Endereço: Rua Presidente Castelo Branco, n° 333 
Coronel Macedo · SP · CEP:18.745 -000 

E-mail : conLroleinterno@coronelmacedo.sp.gov.br 
Telefone: 0,4 - 3767u,6 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: José Roberto Santinoni Veiga 
Cargo: Prefeito 
CPF: 218237608-99 
RG: 34044641-9 
Data de Nascimento: 13/09/1982 
Endereço residencial completo: Rua Presi nte castelo Branco - 333, Centro 
E-mail institucional: abinete.secretari c onelmacedo.s . ov.br 
E-mail pessoal: betosanveiga@gmail.com 

......._ Telefone (s): 014-37671116 
Assinatura: --------------!:-~ -----------

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Basílio José Ilton Alves 
Cargo: Provedor 
CPF: 563.753.284-20 
RG: 64.194.609-0 SSP/SP 
Data de Nascimento: 21/12/1968 
Endereço residencial completo: Avenida Santa Cruz - 249, Centro, Cep: 18.480-000 - ltaporanga - SP 
E-mail institucional: hospitalitaporanga@yahoo .com .br 
E-mail pessoal : hospitalitaporanga@yahoo .com .br 
Telefone (s) : 15 - 3565- 9530 
Assinatura: ~ 

I 

(*) facultativo . Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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